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Aditivo ao Edital do Processo Seletivo 2025-1º Semestre da Faculdade Sequencial

A diretoria da FACULDADE SEQUENCIAL, mantida pela Associação Sequencial de Ensino Superior, 
credenciada pela Portaria MEC n° 995, de 19/07/2011, publicada no DOU n° 138, de 20/07/2011, seção 
1, página 34, e recredenciada pela Portaria MEC n.º 683, de 16/07/2018, publicada no DOU n.º 136, 
seção 1, página 12 de 17/07/2018, torna público, por meio do presente Aditivo ao Edital do Processo 
Seletivo 2025 - 1º Semestre, a cláusula adicional referente à validade do desconto especial.

6.1. Validade do Desconto Especial

O desconto especial, obtido por mérito na prova de bolsas do Vestibular Social, é válido por 07 (sete) 
dias a partir da divulgação do resultado do vestibular.

Para aproveitar o desconto, o candidato aprovado deve se matricular dentro desses 07 (sete) dias.

Após o Período do Desconto

Após os 07 (sete) dias, o resultado do vestibular ainda será válido para a matrícula, mas o desconto 
especial não será mais aplicado e o candidato ficará sujeito às campanhas de descontos vigentes no 
momento da matrícula.

6.2. Procedimentos para Matrícula

Os candidatos devem seguir os procedimentos do edital principal para se matricularem, respeitando o 
prazo do desconto.

Este item deve ser lido junto com o edital original do processo seletivo 2025-1º semestre da Faculdade 
Sequencial e não altera as outras regras já estabelecidas.

São Paulo, 22 de janeiro de 2025.

____________________________________                   
Roudaina Hassan Zoghbi                                                     
Diretora geral                                                                       
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